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A etensa Tigilância é realmen- 
te uma das condições fundamen- 
tais da democrjicla. Para a fa- 
lirei natureza humana não hA 
conquistas definitivas, tão gran- 
de é a atração que o mai sôbru 
ela exerce. 

Vera isto a propósito da let 
eleitoral, que ora se está discu- 
tirtclo no Congresso. Em matéria 
de tão vital importância para o 
exercido da democracia, longa 
de progredir, temos regredido. 
Um dos primeiros atos da Dita- 
dura foi anular, destruir o Có- 
digo Assis Brasil, devido ao emi- 
nente fundador do Partido Li- 
bertador e extraído quase a tor- 
ceps pelo ilustre e mal-Iogrado 
sr Maurício Cardoso. Que se 
impunha, quando se cogitou ül- 
timamente de voltar ao regime 
democrático e realizar eleições? 
Naturalmente, que se revigoras- 
se o Código Assis Brasil, dado 
que não se preferisse moidá-lo an\ 1 tes das imperfeições que apre- 
sentava . A Ditadura não preten- 
dia, porém, voltar à prática de- 
mocrática; o que desejava era, 
simplesmente, reabilitar-se com 
o batismo de uma eleição. 

Por isto se têz uma lei eleito- 
ral ad-hoc, era que, conserva- 
dos. embora o sigilo do voto « 
a justiça eieitoral, a nada se re- 
duziram as garantias da identi- 
dade do eleitor e ae (liatrlbuiram 
como títulos eleitorais, que de- 
vem ser documentos tão formais 
e solenes como a certidão de nas- 
cimento, uns papeluchos inclas- 
slficáveis. Escancarada, assim, a 
porta à fraude, como não have- 
ria ela de entrar? Foi isto o que 
realmente aconteceu. Apesar da» 
dificuldades que à comprovação 
oferece a ausência de precau- 
ções hoje elementares, como os 
registros fotográficos e dactilos- 
cópicos, pôde-se verificar, no úl- 
timo pleito, que muitos eleito- 

f res võtaram mais de uma vez • 
| alguns chegaram a fazê-lo dez 
l vêzea. 

A elaboração da nova lei clel- 
• toral, a que ora se está proce- 
í dendo, seria ocasião para se cor- 
| rigirem estas e outras grave» 
; falhas. Mas, se muito se conse- 
! guiu quanto à. adjudicação da» 
^obras (porque em certo» Esta- 

dos o próprio partido do govér- 
no sentiu na sua carne a iniqüi- 
dade do sistema) inteiramente 
baldados foram os esforços para 
o restabelecimento da identida- 
de fotográfica e dactiloscóplca 
do eleitor. Não obstante a bri- 
lhante* experiência do Código As- 
sis Brasil, e talvez por causa 
dela, voltou-se ao sistema do» 
fósforo» eleitorais, pelo qual s» 
poderão comprometer os benefí- 
cios do voto secreto. Restabe- 
leceu o sistema a Ditadura, com 
a sua lei eleitoral; consagrou-o 
agora o Congresso, rejeitando as 
emendas saneadoras. 

Contràriamente, pois, ao que 
supuseram alguns espíritos su- 
perficiais e ainda mais insince- 
ros que superficiais, longe está 
de terminada a luta pela repre- 
sentação, um dos térmos dó ce- 
lebrado binômio de Assis Brasil, 
assim como esgotada não está a 
luta pela Justiça, cujo cõncelfo 
cada vez mais se amplia e cuja» 
exigências constantemente cres- 
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